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Comunicado ao Mercado 

 

 

A Kroton Educacional S.A. (BM&FBovespa: KROT3 ou “Kroton”) e a Estácio Participações S.A. 

(BM&FBOVESPA: ESTC3 ou “Estácio” e, em conjunto com Kroton, as “Companhias”), visando 

manter os seus respectivos acionistas e o mercado em geral informados sobre o andamento do 

processo de aprovação pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica (“CADE”) da 

combinação de negócios das Companhias (a “Operação”), comunicam que: 

 

a) conforme Fato Relevante divulgado pelas Companhias em 6 de fevereiro de 2017, a fase de 

análise do caso no âmbito da Superintendência Geral do CADE foi encerrada e o processo 

foi remetido ao Tribunal do CADE;  

b) hoje, dia 5 de abril de 2017, em atenção a pedido feito pelas Companhias com base no art. 

88, §9º, I da Lei nº 12.529/2011, o Tribunal do CADE estendeu o prazo de análise por 60 

(sessenta) dias, devendo o processo ser encerrado até o dia 27 de junho de 2017. Esse prazo 

pode ainda ser prorrogado por, no máximo, mais 30 (trinta) dias, mediante decisão 

justificada do CADE; e 

c) o Tribunal do CADE não está obrigado a utilizar todo o prazo legal de análise, podendo 

emitir sua decisão antes da data indicada no item b) acima. 

 

As Companhias continuarão cooperando entre si com vistas a concluir a Operação, à luz do que 

dispõe o Protocolo e Justificação da Incorporação das Ações de Emissão da Estácio pela Kroton, e 

no melhor interesse das Companhias, de seus acionistas e da comunidade acadêmica em geral, e 

manterão seus acionistas e o mercado em geral informados sobre a evolução da matéria aqui 

tratada. 
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